
CAMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA
CASADR. ANTONIO BATISTA SANTIAGO 

CNPJ 08.354.235/0001-93

DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2005

Rejeitam as Contas da Prefeitura 
Municipal de Itabaiana, relativas ao 
exercício financeiro de 2001 e dá 
outras providências.

A Presidência da Câmara Mimicipal de Itabaiana, Estado da Paraíba, 
nos tennos do Art. 38, da L.O.M e com fulcro nos §§ 2o e 6o, do Art. 13 da 
Constituição Estadual, combinado com o Art. 13 Inciso VII, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município -  LOM;

Faz saber que o Plenário da Câm ara Municipal, na Sessão do dia 22 
de fevereiro de 2005, aprovou e eu Promulgo o seguinte: DECRETO 
LEGISLATIVO

A rt. Io - Ficam rejeitadas as Contas da Prefeitura Municipal de 
Itabaiana-PB, de responsabilidade do Prefeito Sebastião Tavares de Oliveira, 
relativas ao exercício financeiro de 2001

publicação.
Art. 2o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

icipal de Itabaiana, 22 deGabinete da Presidência da Câmara
fevereiro de 2005.

José di
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